
j 	ESTADO DA .BAHIA. 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SE 

Praça Dr. Juvênclo Alves, sin. - CNPJ 13.692.736/0 

CONTRATO N° 176/2021 

Termo de Contrato de fornecimento qu4híre 
fazem o MUNICÍPIO DE SENTO SÉ-BA ïe 'Ya 
Empresa MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS- 
7 ME. 	 • r. 

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE -SENTO, 
SÉ, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPALU-•A• 
SENTO SÉ-BA, com sede no Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n°, Cidade: Sento Sé - Bahia 
47.350-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) so'hOlç.hó  
13.692.736/0001-10, representado(a) pelo(a) Prefeito(a), Sr(a). Ana Luiza Rodrigues d0/..t• 
Passos, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 030.615.135-90 e portadorclo'Se: 
n° 13.199.260-02, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 
empresa MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS - ME, inscrito no CNPJ de n° 14.447.57510(0-;' 
61, sediada na Rua Laurentino Ferreira .Campos, n° 350, Casa, Bairro Centro, Sento Sê..2-,E3Ã', 
CEP: 47.350-000, com seu representante legal, conforme Ato Constitutivo, a seguir denominedgg 
CONTRATADO, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestaçãtae-
serviçO, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital n° 009/2021 e Processo tÍ 
Administrativo n° 088/2021, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas;SUeS''-
normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais dispo'siçõeS:  
pertinentes. • 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para fornecimentos de geriertU 
alimentícios do tipo - (Perecíveis e Não Perecíveis), destinados a merenda escolar dos alunõs'W:.`,, 
ensino fundamental e dos alunos da educação infantil da rede municipal de ensino,,...V4'W.',-; 
município de Sento Sé/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigar-O 
as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão EletrânIONç.,3":? 
009/2021, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que 
o procedimento licitatõrio. 

Planilha de especificações 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO OTO VLR UNIT l'OTAL.:-   

4 

BISCOITO (ROSQUINHAS DE COCO) Composição básica: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, amido de milho e/ ou féculas de 
mandioca ou arroz, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, coco 
ralado, sal-refinado, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amónio e pirofosfato ácido, ácido de sódio), estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante. Embalagem hermética com 400g , com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

	 Validade de 180 dias da data de entrega do produto. 

PETYAN PCT 11.000 RS 1,8180 

, 	j. 

RS 19.998;00, 

5 

BISCOITO (ROSQUINHAS DE LEITE) Composição básica: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, amido de milho e/ ou féculas de 
mandioca ou 	arroz, 	gordura 	vegetal 	hidrogenada, 	açúcar 	invertido, 	sal 
refinado, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato acido, ácido de sódio), estabilizante lecitina de soja, aromatizante. 
Embalagem hermética com 400g , com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Validade de 180 
dias da data de entrega do produto. 

PETYAN PCT 11.000 R$ 1,8180 

. 
, 	I 

'RS g 9 . 	. 
,T •-. 

i 

	

... ,..„, 	,  

6 

BISCOITO 	DOCE 	(MAISENA) 	Composição 	básica: 	Farinha 	de 	Trigo ^ 

Enriquecida com Ferro e Ácido Fálico, Açúcar, Gordura Vegetal (Soja, Palma), 
Creme de Milho, Açúcar Invertido, 	Sal, 	Emulsificante Lecitina de 	Soja, 

cos: 	Bicarbonato de Amónio e 	Bicarbonato de Sódio, Fermentos Químicos: 
Acidulante Acido Láctico, Aromatizante, Melhorador de Farinha Metabissulfito 
de Sódio, Xilanase e Firotease. Embalagem hermética com 400g , com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 

	 de validade. Validade de 180 dias da data de entrega do produto. 

PETYAN PCT 8.800 

; 

• 
R$ 1,8750 

li, 	::' fitvidf ;: : 	11),. 	 .ER 
:.'•?.. 	,,,J 

Oet'.7. 	, :, 
H 

' 
.$ 16.56,00 	.•", 

ír...f 

• 

7 

BISCOITO DOCE (MARIA) Composição básica: Farinha de Trigo Enriquecida 
com Ferro e Acido Fálico, Açúcar, Gordura Vegetal (Soja, Palma), Creme de 
Milho, Açúcar Invertido, 	Sal, 	Emuisificante 	Lecitina de Soja, 	Fermentos 
Químicos: Bicarbonato de Amônio e Bicarbonato de Sódio, Acidulante Ácido

' 

Láctico, 	Aromatizante, 	Melhorador 	de 	Farinha 	Metabissulfito 	de 	Sódio,  

PETYAN PCT 8.800 RS 1,8750 

. 	. 

R$ 16.600',06 —F1  
n 

- 	' - 	^ 
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. Xilanase e Protease. Embalagem hermética 	com 4009 , com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Validade de 180 dias da data de entrega do produto. 

8 

BISCOITO CREAM CRACKER 	Composição básica: 	Farinha de Trigo 
Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Gordura Vegetal (Soja, Palma), Amido, 
Extrato de 	Malte, Açúcar 	Invertido, 	Sal, 	Fermento 	Biológico, 	Fermento 
Químico Bicarbonato de Sódio, Acidulante Ácido Láctico, Melhoradores de 
Farinha Protease e Metabissulfito de Sódio e Enzima Xilanase. Embalagem 
em pacote hermético com 4009, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade. Validade de 180 dias da data de 
entrega do produto. 

PETYAN PCT 27.500 R$ 1,8545 

. 	••1•'' 

R$ 5.0998,78; 
. 

.. 

10 

• 

CAFÉ. Café torrado e moldo com aspecto homogêneo, embalado à vácuo, 
sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura de café conllon em 
até 20% e o máximo de 29% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo 
tradicional, com nivel mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacotes de 2509, 
com todas às informações pertinentes ao produto, previsto na legislação 
vigente, constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 
Validade de 180 dias da data de entrega do produto. 

PINGA 
FOGO PCT 8.800 R$ 2,7270 4. 	• • •t '''P•0 R$ 23,937,09.- 

• 
16 

', l'. 	Y.4
•   PÃO DE SAL A base de farinha de trigo fortificada, fermento biológico, ovos, 

água, açúcar e sal. Embalados em pacote com 50 A100 unidades cada, em 
plástico 	pvc 	(próprio 	para 	alimentos) 	transparente 	ou 	translúcido, 	com 
identificação do produto, marca do fabricante, data da fabricação e prazo de

'. validade. Validade de 180 dias da data de entrega do produto. 

IN NATURO KG 13.750 R$ 6,9960 

.,: 	I • - 	;. 	;.4. 
'"7' 	if:': • 

R$ 96.195,09.14 
-•• 	, 	'. 
..1- 	•,' -• •'..4..f.•• 

VALOR TOTAL R$ 244.187,35 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no horáito.dá 
08:00 horas às 18:00 horas. 	 . 	. 
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superiot-,0 
(Três) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo •Setor,-.- 
responsável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor estimado do contrato é de R$ 244.187,35 (Duzentos e quarenta e quatro mil, cprittre, 
oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 	 fflg 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deccíffertifes'.:, 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaii4t, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consuMo- 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 	 4 - 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 • - • . 
4.1 As despesas decorrentes da execução do(s) serviço(s), objeto desta licitação correrão a.COlota 
orçamentária do corrente exercício, a saber: 
Órgão: 05.10 
Proj/Atividade: 2065 / 2019 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 
Fonte: 01 / 15 

CLÁUSULA QUINTA - DÓ RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 

	

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 	ttríasVe 
especificações constantes do Edital e da proposta. .05:4 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denteo-i 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diãÁ 
esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo córtis 
especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveios por ter prazo inferiror a 12 meses. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (Seis) meses, que vigerá a partir do dia 
07/07/2021, com prazo de vigência até o dia 31/12/2021, podendo ser prorrogado por interését'i 
das.partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993"::: 
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referenié..á a-31 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçãô 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO , 
8.1,0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamerite4,. 
atestada pelo setor competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante-dé'ffl 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco),,diaáf 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30 , 
n° 8.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota:' 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débito's, 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 	. 
8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Rtúrár 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinJ45,,  
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagament4i.Nr''''' 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praz't¥0.4 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarrOti 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apl,ita•v. 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria dà&S.0* • 
Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribikõèà' 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a ::ôàd

• 

	

	
àlf 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 60 da Instrução Normativa RUI. n°  • 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depóéitàlíem-; 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por:bt'llt0„ 
meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bariéâría;: 
para pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuadàgéla-7Nr 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados: 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,: môdé.ldr 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário 
com u ma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 	•?'` 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar'tigoá ,  
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparariçeorrigir • 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 

#v7' 
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. 9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetii clà..5i,t  

presente licitação; 
 

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede àr:V 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida , . 
comprovação; 	 . 	•,-,. 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 	 . 	A 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga0es?;;,:: 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excetó 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 	 ,..: 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na . 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalh`d-do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 	 '. .5'. - 	. lk 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciárlos40.:• 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garahtia ei.. .J.,  
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 	 t 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
„ t*•.„,/  

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 	 . 
10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 	edt 
10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente oaS.,i ,  
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebir4hto`'; 
definitivos; 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atravéï.'deot. 

,:fárÁVta servidor especialmente designado; 
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercido(a) pelo(a) comissão de 

	 •:,10.1Vtef ' 
fiscaliz4áá' . 

contratos, conforme Decreto n° 184 de 07/11/2018, por meio dos servidores - Manoel P`dCP'd6'9 
Santos Filho / Paulo Roberto Batista Nascimento, ao qual consistem na verifica~Kh 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de":fOrshâ 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representalité.d0.1.k.Xt 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. - 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade' 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante'.défâ 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quarl,id:Id 

RA 	
. 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE 'oti de44  
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coM a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empréadosj,t-r 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para aâ 
providências cabíveis. 	

. • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 	 1:t5 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666 dé;,, 
1993. 	 • -4  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaig,-.00.,„, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ,cincb• por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 	 ' 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder.o• 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 	 : 

.rzy."1 • 

410 	e4sm 

, 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.6S6; d k•i• 
1993: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidede':d ,.Ã 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 	 • 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a aás'otia0o,  
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 	sãõ  
cisão .ou incorporação, não admitidas no Contrato; 
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acorriOd'g 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
Lei n°8.666, de 1993; 
IX L  a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,qu 
prejudique a execução do Contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificad$: ,  
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordipad;  
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII.- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superlór,á.' 
120" (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação dá :0:rderk 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessC4? KO 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegq~ 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriá'atiet; 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdminOtUão 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, SR 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegüa,ae• 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, ate que 
seja normalizada a situação; 	 • 
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedii141 
execução do Contrato; 
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem prpAízo 
das sanções penais cabíveis. 	 /f-N'Y • 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado .co-?. 
contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 	 • Perje•:¡:,  
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeradót h sr 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 	 'Y'10-,1.3  • 
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 
conveniência para a Administração; 	 ;g:ffl 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação.  
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização i*Ota.  
fundamentada da autoridade competente. 	 !Orf:.,'",„' 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, serrV:t1110.íajá2: 
culpa • da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovadd0 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execuçW da' 
garantia garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas • e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato7été 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;1. 
Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia. 	 3. 
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 	. 	• 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a. 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.;. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitád0o 4n, 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhideno 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão-i; 
cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste ContratoNetão'gr 

	

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 20tirl: 	4".  
Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, d2006, 
e na Lei n° 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato., na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no'prazo.,J,..••W,  
de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sento Sé/BA, 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si 
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

Sento Sé - BA, 07 de Julho de 2021. 

< 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 	 re L:s 

Ati'r  14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa '.7 
prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; Advertência; 

como competente para 
, 

dirimir quai▪ squei• 
t",z• :ir) 4  

e seus sucessores, érfi1 03,... -4?•• 
„ 

;;1• 	'v•3•Itutni 
  
— • •4'" • 

..*Z- 
':2015‘ 

-9W171-7  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SE-BA 

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
CONTRATANTE 

ec"  (-1(21j" 5  ILLA CARVA O SANTOS - ME 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
CNPJ N° 13.692.736/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 088/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Sento Sé-BA. Contratado(a): 
MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS - ME. Contrato n° 176/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimentos de gêneros alimentícios do tipo - (Perecíveis e Não Perecíveis), destinados a merenda 
escolar dos alunos do ensino fundamental e dos alunos da educação infantil da rede municipal de ensino, 
deste município de Sento Sé/BA. Vigência: será de 06 (Seis) meses, vigorando a partir do dia 07/07/2021, 
até o dia 31/12/2021, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n°8.666, de 
1993. Vencedora do(s) item(ns) 04, 05, 06, 07, 08, 10, 16, no valor global estimado de R$ 244.187,35 
(Duzentos e quarenta e quatro mil, cento é oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Dotação 
Orçamentária: Órgão: 05.10. Projeto/Atividade: 2065 / 2019. Elemento de Despesa: 3390.30.00. Fonte: 01 / 
15. 

Sento — Sé / BA, 07 de Julho de 2021. 

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal de Sento Sé 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
CNPJ N° 13.692.736/0001-10 	, 

PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 088/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Sento Sé-BA. Contratado(a): 
MEOUE MILLA CARVALHO SANTOS - ME. Contrato n° 176/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimentos de gêneros alimenticios do tipo - (Perecíveis e Não Pereciveis), destinados a merenda 
escolar dos alunos do ensino fundamental e dos alunos da educação infantil da rede municipal de ensino, 
deste municipio de Sento Sé/BA. Vigéncia: será de 06 (Seis) meses, vigorando a partir do dia 07/07/2021, 
até o dia 31/12/2021, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. Vencedora do(s) item(ns) 04, 05, 06, 07, 08, 10, 16, no valor global estimado de R$ 244.187,35 
(Duzentos e quarenta e quatro mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Dotação 
Orçamentária: órgão: 05.10. Projeto/Atividade: 2065 / 2019. Elemento de Despesa: 3390.30.00. Fonte: 01 / 
15. 

Sento — Sê / BA, 07 de Julho de 2021. 

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal de Sento Sê 

Certificação Digital: MXDIUQZ4-MOVS2Q2V-ALHXBUMC,TSMTTCIZ 
Versão eletrônica disponível em: http://www.sentose.ba.gov.br  

oturnento aÈirjádo. digitalmente conforme MP no zzoo-2/2001 de 24/08/2001, que Institui On6a -estrutura o Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 



Emitida em 11/06/2021 031.0 futiEitill 918/99; sendo vatida 
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, 	. 
Mados a partir da data de sua 

A AUTENTlf,i 
FAZEND, 

,:UMENTO PO[.;' T. 1:0MPROVADA NAS INSPETORIAS 
iU I./iS.TERNET, NO Ef¡, 	.,;(3 http://www.sefaz.ba.gov.br  

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 	 Emissão: 11/06/2021 0902 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212343532 

RAZÃO SOCIAL 

MEQUE M I LLA CARVALHO SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

010.709.805 
	

14.447.575/0001-61 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rPt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS 
CNPJ: 14.447.575/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:55:35 do dia 26/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2021. 
Código de controle ca certidão: 9A07.165D.48C7.610E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



11/06/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

IMprimir 

CAI A c„, I >CA. E cc,:rg tAtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.447.575/0001-61 

Razão Social: MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS 02350922588 
Endereço: 	RUA LAURENTINO FERREIRA CAMPOS 350 CASA / CENTRO / SENTO SEI BA 

/47350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a•  contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042503033917675919 

Informação obtida em 11/06/2021 08:52:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

haps://consulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrflpageslconsultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Esta certidão foi emitida em 

Certidão válida até: 11/07/2021 

Esta certidão abrange somente a 

Código de controle desta certidão: 104 

Prefeitura Municipal de Sento Sé 
PRAÇA DR. JUVENCIO ALVES, SN PREDIO 

CENTRO - SENTO SÉ - BA CEP: 47350-000 

CNPJ: 13.692.736/0001-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000129/2021.E 

Nome/Razão Social: MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS 

Nome Fantasia: 
Inscrição Municipal: 00287 	 CPF/CNPJ: 14.447.575/0001-61 
Endereço: 	16 LAURETINO FERREIRA CAMPOS, S/N° 

CENTRO SENTO-SÉ - BA CEP: 47350-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ APRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
***************************************************************** ****** ************* ***** * ********* *** ************** * ******** * ***** *********** 

************************************************************************************ ************** * ********* ***** ***************************** 

********************************************************* 	************** 	 **** ***** ********** ******** ***•* 
" 

************************************ 

Certidão emitida eletronicamente 	.s  	41,.ffkitação desta 	Rstá condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no •eridtité;ÃÁkottiSi-,I4' 
https://sentose.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.447.575/0001-61 
Certidão n°: 18487088/2021. 
Expedição: 11/06/2021, às 08:43:11 
Validade: 07/12/2

021 - 180'(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta 'Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.j»s.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de • Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inad4mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em semtença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáriós, a honorários, a custas, a 
ern,niumontos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Certifica-se que 
MEQUE MILLA CARVALHO SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.447.575/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 
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